
LEI Nº. 266, DE 12 DE MARÇO DE 2003

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  FIRMAR
CONVÊNIO COM A FACULDADE DE MEDICINA
DO  TRIÂNGULO  MINEIRO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de União de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.
 
 Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Faculdade de
Medicina do Triângulo Mineiro, visando a cooperação mútua entre as partes, permitindo o
mais amplo atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, segundo os critérios
de integralidade e universalidade previstas na Constituição Federal.

 Art. 2º. O Município repassará ao Hospital Escola, o valor total de R$. 3.000,00 (três
mil reais), divididos em 03 (três) parcelas iguais, mensal, no valor de R$. 1.000,00 (mil reais).

Art. 3º. Para atender as despesas com a execução do convênio constante desta lei, fica
o Poder Executivo autorizado a proceder  a abertura de Crédito Adicional  Suplementar  na
importância de R$. 3.000,00 (três mil reais), destinada à suplementação da dotação abaixo
discriminada:

Secretaria Municipal de Saúde

Órgão: 02 – Poder Executivo

Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Saúde

Sub-unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde 

Sub-função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0007 – PRÓSAÚDE – PROGRAMA SAÚDE  E POPULAÇÃO

Projeto de Atividade: 2018 – Manutenção da Saúde

Categorias Econômicas: 3 – Despesas Correntes

Grupos  de  Natureza  de
Despesa:

3 – Outras Despesas Correntes

Modalidade  de
Aplicação:

50 – Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos

Elemento de Despesa: 41 – Contribuições

Desdobramento: 00–Contribuições........................................................R$ 3.000,00



Art. 4º. O valor do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, será
coberto com a anulação parcial da seguinte dotação:

02.05.01.10.302.0007.2018.3.3.90.32.01.................................................................R$. 3.000,00

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de União de Minas/MG, 12 de março de 2003.

Roque Dias Ribeiro
- Prefeito Municipal -
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